
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

  

DESPACHO

  
Processo nº 23109.005518/2026-74
Interessado: PRO-REITORIA DE EXTENSAO E CULTURA
  

TERMO DE ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
EDITAL CCULT/PROEX Nº 02/2026 PROCESSO SEI Nº 23109.005518/2026-74

CATEGORIA SHOWS MUSICAIS E ESPETÁCULOS

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão e
Cultura (PROEX), no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
Considerando o elevado volume de inscrições registrado para o certame, com o recebimento de 88 (oitenta
e oito) propostas artísticas a serem submetidas à análise;
Considerando a complexidade operacional decorrente da condução simultânea de 4 (quatro) editais
distintos de seleção pública vinculados ao Festival de Inverno Universitário (FIU) 2026; e
Considerando a necessidade imperiosa de assegurar tempo hábil para que a avaliação técnica seja realizada
de forma rigorosa, minuciosa e devidamente referendada pela Comissão Institucional do Festival de
Inverno Universitário (CIFIU), em estrita observância aos princípios da eficiência e da qualidade que
regem a Administração Pública,
 
RESOLVE:
Tornar pública a alteração do Cronograma constante no Capítulo 7 do Edital CCULT/PROEX nº 02, de 7
de maio de 2026, o qual passa a viger com os seguintes prazos:
 
1. DO NOVO CRONOGRAMA
1.1. As etapas de publicação de resultados, interposição de recursos e homologação final do certame ficam
postergadas e redefinidas em conformidade com a tabela disposta a seguir:
 

Publicação do resultado preliminar 05/06/2026
Prazo para interpor recurso através de formulário
disponível em link disponibilizado no site
proex.ufop.br 

até as 23h59
08/06/2026

Publicação do resultado final 09/06/2026

 
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Ficam ratificadas e integralmente mantidas as demais cláusulas, condições e critérios de avaliação
estabelecidos no Edital CCULT/PROEX nº 02/2026.
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2.2. Este Termo de Alteração entra em vigor na data de sua publicação no sítio oficial da Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura (proex.ufop.br).

 

Ouro Preto, 27 de maio de 2026.
 

CLÁUDIA MARTINS CARNEIRO
Pró-Reitora de Extensão e Cultura PROEX/UFOP

Documento assinado eletronicamente por Claudia Martins Carneiro, PRÓ-REITOR(A) DE
EXTENSÃO E CULTURA, em 27/05/2026, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
, informando o código verificador 1114842 e o código CRC 1028E092.
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